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PROJETO DE INDICAÇÃO: 091/2026

Institui o Programa Conexão Escola e Família na 
cidade de Maracanaú, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º – Fica sugerida ao Poder Executivo a criação do "Programa Conexão Escola e 
Família" no âmbito do Município de Maracanaú, com o objetivo de fortalecer o vínculo 
entre as instituições de ensino municipais e os núcleos familiares dos alunos.

Art. 2º – São diretrizes do Programa Conexão Escola e Família:

I - A promoção de encontros periódicos e oficinas temáticas para pais e responsáveis;
II - O incentivo à participação ativa da família na gestão democrática da escola;
III - A criação de canais de comunicação direta e digital para acompanhamento do 
desempenho pedagógico e frequencial dos alunos;
IV - O desenvolvimento de atividades socioeducativas que integrem a comunidade 
escolar e o entorno geográfico da unidade de ensino.

Art. 3º – O programa poderá contar com a colaboração interdisciplinar das Secretarias de 
Educação, Assistência Social e Saúde para o atendimento integral das necessidades das 
famílias e estudantes.

Art. 4º – As despesas para a execução deste programa correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas se necessário.

Art. 5º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 7 de Abril de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 07/04/2026
pelo CPF: ***.911.593-** no IP: 192.168.131.91

Edízio Moreira da Silva
Vereador(a) - REP

JUSTIFICATIVA

O sucesso do processo de aprendizagem de uma criança ou adolescente não depende 
exclusivamente da escola, mas sim de uma parceria sólida e colaborativa com a família. 
O presente Projeto de Indicação visa institucionalizar espaços de diálogo em Maracanaú, 
garantindo que os responsáveis tenham voz ativa e suporte técnico para acompanhar a 
jornada educacional de seus filhos.
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Ao criar o "Programa Conexão Escola e Família", buscamos reduzir os índices de evasão 
escolar e melhorar o rendimento acadêmico, uma vez que o aluno se sente mais 
motivado quando percebe a integração entre seus dois principais ambientes de convívio. 
Além disso, o programa servirá como uma rede de apoio para identificar precocemente 
vulnerabilidades sociais ou dificuldades de aprendizagem.

Pela relevância da matéria para o futuro dos nossos jovens maracanauenses, submeto 
esta proposta à sensibilidade do Poder Executivo e ao apoio dos meus nobres pares.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13838
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